
REQUERIMENTO DE CONVOCAÇÃO Nº _____, DE _____   

(Do Sr. Deputado Raimundo Angelim e da Sra. Deputada Maria do Rosário Nunes) 

 

Solicita que seja convocado o Exmo. Ministro da 

Educação e Cultura, Sr. Mendonça Filho, a fim de 

prestar esclarecimentos sobre a Medida Provisória 

746/2016. 

 

Senhor Presidente, 

Requeiro a Vossa Excelência, com base no art. 50 da Constituição 

Federal e na forma do art. 219, § 1º, do Regimento Interno, que, ouvido o Plenário desta 

Comissão, se digne adotar as providências necessárias à Convocação do Ministro de 

Estado da Educação e Cultura, Sr. Mendonça Filho, para comparecer ao Plenário da 

Comissão de Educação a fim de prestar esclarecimentos a esta Casa sobre o a Medida 

Provisória 746/2016. 

 

JUSTIFICAÇÃO 

 

No dia 23 de setembro de 2016 o Executivo Federal encaminhou ao Congresso 

Nacional a Medida Provisória 746 de 2016. A matéria altera a Lei de Diretrizes e Bases 

da Educação Nacional, a Lei nº 11.494 de 20 de junho 2007, que regulamenta o Fundo 

de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos 

Profissionais da Educação, e dá outras providências. Seus dispositivos promovem 

mudanças estruturantes no Ensino Médio brasileiro sem o devido debate que o processo 

legislativo permitiria.  

A Medida Provisória é um instrumento com força de lei que pode ser adotado pelo 

presidente da República caso preencha os requisitos de relevância e urgência. Em que 



pese tratar-se de tema de extrema relevância, a MP 746/2016 não preenche o requisito 

de urgência, pois parte do seu conteúdo está atrelado à Base Nacional Comum 

Curricular, ainda em processo de elaboração, e nenhum de seus dispositivos entram em 

vigor de imediato.  

Para além de apresentar vício de origem, a MP entra em conflito com parte das 

metas do Plano Nacional de Educação, aprovado após amplo debate nesta Casa.  

Diante do acima exposto, julgamos fundamental que o Ministro da Educação e 

Cultura compareça a esta Comissão, de forma a prestar os devidos esclarecimentos 

sobre a MP em questão.  

 

   

 

 

Sala das Sessões, em 06 de outubro  2016. 

 

 

 

 

 

RAIMUNDO ANGELIM 

Deputado Federal 

 

 

 

 

MARIA DO ROSÁRIO NUNES 

Deputada Federal 


